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Despacho n.o 4457/2005 (2.a série). — Considerando o disposto
no artigo 110.o do Estatuto da Carreira dos Educadores de Infância
e dos Professores dos Ensinos Básico e Secundário, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 139-A/90, de 28 de Abril, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 1/98, de 2 de Janeiro, que prevê a concessão aos docentes do
estatuto de equiparação a bolseiro;

Tendo presente o disposto no n.o 1 do artigo 2.o do Regulamento
de Equiparação a Bolseiro, anexo ao Despacho Normativo n.o 23/98,
de 1 de Abril, e ouvidas as organizações sindicais representativas do
pessoal docente:

Determino:
1 — O número de vagas para a concessão de equiparação a bolseiro

no ano escolar de 2005-2006 é de 250, distribuídas do seguinte modo:

Educadores de infância — 20;
Professores dos 1.o e 2.o ciclos do ensino básico — 80;
Professores do 3.o ciclo do ensino básico e ensino secundá-

rio — 150.

2 — A Direcção-Geral dos Recursos Humanos da Educação, nos
termos do n.o 3 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 272/88, de 3 de
Agosto, e do n.o 15 do Regulamento de Equiparação a Bolseiro,
anexo ao Despacho Normativo n.o 23/98, de 1 de Abril, mandará
publicar no Diário da República o nome dos candidatos aos quais
foi concedida a equiparação a bolseiro.

3 de Fevereiro de 2005. — O Secretário de Estado Adjunto e da
Administração Educativa, José Manuel de Albuquerque Portocarrero
Canavarro.

Direcção Regional de Educação do Alentejo

Agrupamento de Escolas Básicas e Jardins-de-Infância
do Concelho de Fronteira

Aviso n.o 2070/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, e
para os devidos efeitos, faz-se público que se encontra afixada no
placard dos serviços administrativos da Escola Básica Integrada c/
Jardim-de-Infância Frei Manuel Cardoso a lista de antiguidade do
pessoal não docente deste estabelecimento de ensino com referência
a 31 de Dezembro de 2004.

Nos termos do n.o 1 do artigo 96.o, os funcionários dispõem de
30 dias para reclamação, a contar da publicação deste aviso.

10 de Fevereiro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo,
Joaquim Augusto Varela da Costa.

Direcção Regional de Educação do Algarve

Acordo n.o 57/2005. — Acordo de colaboração. — 1 — A criação
de uma rede de bibliotecas escolares, entendidas como unidades orgâ-
nicas das escolas, constitui uma medida essencial de política educativa,
tendo em atenção que desempenham um papel fundamental nos domí-
nios da leitura e literacia, no desenvolvimento de competências de
informação, bem como no aprofundamento da cultura científica, tec-
nológica e artística.

2 — A eficácia e consistência de um projecto que visa estabelecer
novas formas de relação com o saber, indutoras de mudanças qua-
litativas no espaço escolar, reclama a adesão e o desenvolvimento
de professores, alunos e encarregados de educação, devendo, por isso,
o seu lançamento ser assumido pelas escolas que serão responsáveis
por todo o processo de criação e de gestão.

3 — A transformação e desenvolvimento das bibliotecas escolares,
e sua ligação em rede, deve constituir um processo aberto a um número
indeterminado de soluções e caminhos, com ritmos e etapas diversos
e que, embora estimulado e sustentado do exterior, permita as margens
de ajustamento necessárias a que professores e alunos dele se apro-
priem de acordo com as condições e dinâmicas específicas.

4 — A gestão da educação, sendo uma questão da sociedade, implica
não só a descentralização de competências como a valorização da
inovação local, pelo que importa descentralizar as políticas educativas
e transferir competências para os órgãos de poder local, tornando
as câmaras municipais parceiras naturais e imprescindíveis;

Nestes termos a Direcção Regional de Educação do Algarve
(DREAlg), representada pelo respectivo director regional, a Câmara
Municipal de Aljezur, representada pelo respectivo presidente, e a
Escola Básica Integrada de Aljezur, representada pela respectiva pre-
sidente do conselho executivo, ao abrigo dos artigos 17.o e 20.o do
Decreto-Lei n.o 384/87, de 24 de Dezembro, e tendo presente as
orientações contidas nos despachos conjuntos n.os 43/ME/MC/95, de

29 de Dezembro, e 5 /ME/MC/96, de 9 de Janeiro, celebram entre
si o presente acordo de colaboração, nos seguintes termos:

Cláusula 1.a

Constitui objecto do presente acordo de colaboração o lançamento
de uma rede de bibliotecas escolares no concelho de Aljezur.

Cláusula 2.a

2.1 — A biblioteca escolar funciona como núcleo da organização
pedagógica da Escola, constituindo recurso pedagógico afecto ao
desenvolvimento das actividades de ensino, actividades curriculares
não lectivas e actividades de ocupação de tempos livres e lúdicas.

2.2 — A biblioteca escolar integra os espaços e equipamentos onde
são recolhidos, tratados e disponibilizados todos os tipos de docu-
mentos, qualquer que seja a sua natureza e suporte.

Cláusula 3.a

A DREAlg compromete-se a:

a) Disponibilizar recursos, de forma gradual e na sequência de
proposta devidamente fundamentada dos órgãos de gestão
da Escola, para comparticipação nos encargos relativos à cons-
trução ou adaptação de espaços especializados destinados à
instalação da biblioteca, bem como à aquisição de equipa-
mento e à constituição ou à actualização de um fundo
documental;

b) Adoptar as providências administrativas e outras necessárias
à existência de recursos humanos nas bibliotecas, através da
constituição de uma equipa educativa com competências no
domínio da animação pedagógica, da gestão de projectos, da
gestão de informação e das ciências documentais e constituída
por um professor responsável pela biblioteca, outros profes-
sores e pessoal não docente com formação adequada;

c) Assegurar a formação especializada do professor responsável
pela biblioteca escolar;

d) Assegurar a formação necessária a pessoal não docente da
escola para o desempenho das tarefas equiparadas às de téc-
nico-adjunto de biblioteca e documentação;

e) Assegurar orientações técnicas e de coordenação, no quadro
de referência do citado relatório síntese, com vista a que
as bibliotecas das escolas se constituem em rede;

f) Desenvolver a rede de bibliotecas escolares num quadro de
cooperação com a rede de leitura pública apoiada pelo Minis-
tério da Cultura.

Cláusula 4.a

As escolas comprometem-se a:

a) Disponibilizar o espaço adequado à instalação da biblioteca
em termos de utilização exclusiva;

b) Assegurar as condições internas que permitam a constituição
da equipa educativa a que fica cometida a gestão da biblioteca,
designadamente indicando o seu coordenador, com funções
de professor responsável pela biblioteca, ou, no caso do
1.o ciclo, assegurar condições equivalentes às enunciadas nesta
alínea com as adaptações necessárias em função da sua dimen-
são e das características da rede escolar, ao nível local;

c) Nomear, para desempenhar as funções de responsável da
biblioteca escolar, um professor profissionalizado que esteja
disponível para frequentar o respectivo curso de formação
especializada e para garantir as condições de continuidade
do projecto que forem acordadas com a direcção da Escola;

d) Definir um plano de desenvolvimento que tenha como refe-
rência os princípios e orientações contidos nas bases das
bibliotecas escolares que constam do relatório síntese ela-
borado ao abrigo dos citados despachos conjuntos;

e) Desenvolver as acções e iniciativas necessárias para que a
biblioteca possa atingir, de forma gradual, os objectivos que
forem definidos para o desenvolvimento da rede de bibliotecas
escolares, no que respeita a instalações, equipamento, recur-
sos humanos e fundo documental;

f) Fornecer os elementos informativos necessários à constituição
de um banco de dados de bibliotecas escolares e participar
na avaliação do programa.

Cláusula 5.a

A Câmara Municipal compromete-se a:

a) Dotar as bibliotecas municipais com os meios necessários à
sua articulação com as bibliotecas escolares da respectiva área
geográfica, de forma a complementar e potenciar os recursos
documentais a nível local;




